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Decreto

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

  
 

DECRETO N° 31/2026 
 

Cria, no âmbito do Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional, a Câmara 

Municipal Intersetorial de Segurança 

Alimentar e Nutricional. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUSSIAPE ESTADO DA BAHIA no uso de 

suas atribuições constitucionais e tendo em vista o disposto na Lei nº 13/2017 

DE 10 DE MAIO DE 2017, DECRETA: 

 

Art.1° Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional - CAISAN do Município de Jussiape Estado da Bahia, no âmbito do 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, com a 

finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades e 

ações da administração pública municipais afetos à área de Segurança 

Alimentar e Nutricional, com as seguintes competências: 

I - elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, a Política e 

o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, 

metas e fontes de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação de sua implementação; 

II - coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, mediante interlocução permanente com o Conselho 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de 

ações e programas de SAN; 

III- apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do 

Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 

 

IV - monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

V – Participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripartite, para 

interlocução e pactuação com o Grupo Governamental de Segurança Alimentar 

e Nutricional - GGSAN e a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 

Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de 

implementação dos planos de Segurança Alimentar e Nutricional; 
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 VI - solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou 

indireta do Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas 

atribuições. 

VII - assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das 

recomendações do CONSEA Municipal pelos órgãos de governo que compõem 

a CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos; 

VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 

11.346, de 15 de setembro de 2006, e os Decretos nº 6.272 e nº 6.273, ambos 

de novembro de 2007 e o Decreto nº 7.272, de 25 de agosto de 2010. 

 

Art.2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será 

implementada por meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, a ser construído intersetorialmente pela Câmara Municipal 

Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, com base nas prioridades 

estabelecidas pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a 

partir das deliberações das Conferências Nacional, Estadual e Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional. 

 

§ 1° - o Plano Municipal de SAN deverá: 

I - conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

II - ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual; 

III - dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 

7.272/2010, entre outros temas apontados pelo CONSEA e pela Conferência 

Municipal de SAN; 

IV - explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança 

Alimentar e Nutricional; 

V - incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das 

demandas das populações, com atenção para as especificidades dos diversos 

grupos populacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança 

Alimentar e Nutricional, respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, 

étnico-racial e a equidade de gênero; 

 

VI - definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação. 

VII - ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara 

Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do 

CONSEA e no monitoramento da sua execução. 
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 Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e 

ações que integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional é de responsabilidade dos órgãos e entidades competentes 

conforme a natureza temática a que se referem, observadas as respectivas 

competências exclusivas e as demais disposições da legislação aplicável. 

 

Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser 

integrada pelos mesmos representantes governamentais titulares e suplentes 

no CONSEA, e presidida, por titular de pasta com atribuições de articulação e 

integração. 

 

Art. 5° A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão 

intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão 

governamental que a preside, sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo 

titular da pasta, e designado por ato do chefe do executivo. 

 

Art.6° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá 

instituir comitês técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de 

ações específicas. 

 

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 08 de abril de 2026. 
 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Outros

PRErEITURA MUNICIPAL DE Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE r • 

Praça 09 de Julho, s/n°, Centro- CNPJ: 13.674.148/0001-53 

União, respeito e trabalho Gabinete do Prefeito 

TERMO DE ADESÃO AO SJSTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL- SISAN, REQUERIDO PELO MUNICIPIO 

DE JUSSIAPE, PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 

TERMO DE ADESÃO N° (deixar cnt branco) - ---

O MUNICIPIO DE JUSSIAPE, inscrito no CNPJ sob o n° 13.674.148/0001-53, com 
sede NA Praça 09 de Julho, neste ato representado pelo Prefeito, José Santos Luz, 
portador da Carteira de Identidade n°_00. 952.378-28 e do CPF n° 112.229. 135-34 
residente e domiciliado/a na Rua BAhja, meruante o presente TERMO requer sua 
ADESÃO ao Sistema Nacional de SegurançaAlimentar e Nutricional - SISAN, na 
conformidade da Lei no 11 .346, de 15 de setembrode 2006, do Decreto no 7 .272, de 25 
de agosto de 2010, e das cláusulas e condiçõesseguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Pelo presente Termo, o MUNICIPTO DE JUSSIAPE adere ao Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, tendo por objetivo: 

I. formular e implementar políticas e planos de segurança ali!nentar e 
nutricional; 
11 . estin1ular a integração dos esforços entre governo e sociedade civil; 
111 . promover o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação da 
scgurançaalimentar e nutricional; e 
IV. assegurar a realização progressiva do direito humano à alimentação 
adequada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 

O MUNIClPIO DE JUSSIAPE obriga-se a promover o integral cumprimento das 
normas que regulatnentam o SISAN, no âmbito de suas attibuições, confonn e o disposto 
no Decreto D0 7.272, de 25 de agosto 2010, especialmente: 

I - assegurar que a Câtnara Governamental Intersetorial de Segtrrança 
Alimentar e Nutricional tenha atribuições similares à Câmara Intermirusterial de 
Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN; 
II - apoiar o funcionamento do Conselho Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional e assegurar que este tenha fonn ato e atribuições similares às do 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA; 
III - elaborar, implementar, monitorar e avaliar o Plano Estadual de 
SegurançaAl imentar e Nunicional, no prazo de um ano, com base nas clisposições 
constantes no Decreto n° 7 .272, de 201 O, e nas diretrizes etn anadas de sua Conferência e 
Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional; 

IV -exercer a interlocução e pactuação cotn a CAISAN, participando 
do Fórum Bipartite, por n1eio da respectiva Câmara Governan1ental Inter etorial de 
Segurança Alimentar c Nutr icional, sobre os mecanismos de gestão e de coopcraçã.o para 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~~L.. 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

Praça 09 de Julho, s/n°, Centro- CNPJ: 13.674.148/0001-53 
• 

União, respeito e trabalho Gabinete do Prefeito 

implementação integrada dos planos nacional, estaduais, distrital e municipais de 
segurança alimentar e nutricional; 
V - monitorar c avaliar os programas e as ações de sua competência, 
bem como fornecer infotmaçõcs à sua Câmara Gove1namental Intersetorial c Conselho 
de Segurança Alimentar c Nutricional. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AJUSTAMENTO 

, 
O MUNICIPIO_declara que efetuará os ajustes que forem considerados necessários à 
efetivação de sua adesão e petmanência no SISAN. 

Jussiape 24 de Março de 2026. 

Testemunhas· 

Nome: 

JOSE SANTOS 
LUZ:1 1222913534 

A«o..,..jo o1o ("""" q..., ,_ JCY.E SAHTOS 11.21 U))t ll l4 
Dlt c-.~......C..a<o6o~II'FAl . WRl"....._I•L 
...... 561-tA.._~~~._,._.to........oMYXI"OS 

LUZ.1 1DJ!Il3S!• 
oodos: m6 O:U4 1 0>46 14 -QJW 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

CPF: gg;g~g glóG 0 O 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – 025/2026 

 

O MUNICÍPIO  DE  JUSSIAPE‐BA,  em  conformidade  com  o  art.  75,  da  Lei  Federal  nº 

14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos AdministraƟvos, torna público que a 

Administração  pretende  realizar  a  prestação  de  serviços  de manutenção  prevenƟva, 

correƟva  e  higienização  em  aparelhos  de  ar‐condicionado,  visando  garanƟr  o  pleno 

funcionamento, eficiência energéƟca e conservação dos equipamentos, atendendo as 

demandas  da  secretaria municipal  de  administração  e  governo  de  Jussiape,  Bahia. 

Eventuais interessados podem solicitar o termo de referência e apresentar proposta de 

preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá 

a  mais  vantajosa.  Propostas  deverão  ser  encaminhadas  a  CPL  até  13/04/2026.  Os 

interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e‐mail 

licitacaopmju@gmail.com.  Jussiape‐BA,  08  de  abril  de  2026/  Saionara  Silva 

Teixeira/Agente de Contratação. 
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